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SECRETARIA NACIONAL DE DIREITOS DIGITAIS
DIRETORIA DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE RISCOS

NO AMBIENTE DIGITAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICAS DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

DESPACHO Nº 75/CGPCIND-SEDIGI/DSPRAD-SEDIGI/SEDIGI, DE 24 DE ABRIL DE 2026

Processo MJSP nº: 08017.000595/2026-73
Aplicativo: WhatsApp (WhatsApp LLC)

Tendo em vista a abertura de procedimento referente ao pedido de
reconsideração da classificação indicativa do aplicativo "WhatsApp", com fundamento no
art. 84 da Portaria MJSP nº 1.048, de 15 de outubro de 2025, e em seus §§ 1º a 4º, que
estabelecem que o pedido de reconsideração poderá ser apresentado no prazo de dez
dias, contados da publicação da decisão no Diário Oficial da União, desde que devidamente
fundamentado e instruído com razões de legalidade e de mérito aptas a justificar a
reforma da decisão, tem-se:

a) Foi recebido pedido de reconsideração interposto contra a decisão que
atribuiu ao aplicativo "WhatsApp" a classificação indicativa "não recomendado para
menores de quatorze anos";

b) Foram examinados os argumentos apresentados pela requerente, bem como
os elementos técnicos que instruíram o processo administrativo original, tendo-se
concluído que não foram identificadas razões de legalidade ou de mérito capazes de
justificar a reforma da decisão;

c) Reitera-se a identificação de tendências relevantes para fins de classificação
indicativa, nos termos da Portaria MJSP nº 1.048 de 15 de outubro de 2025, e do
respectivo Guia Prático (5ª Edição), notadamente: comunicação direta entre usuários sem
proteção padrão, relacionada à possibilidade de envio e recebimento de mensagens,
chamadas, mídia e interação em grupos, comunidades e canais, sem aferição etária robusta
ou autorização parental obrigatória por default; compras on-line e comunicação
mercadológica integrada, decorrentes da presença de catálogos de produtos, interação
com contas empresariais e possibilidade de realização de transações financeiras
diretamente no aplicativo; e compartilhamento de localização, funcionalidade que permite
a divulgação pontual ou em tempo real de dados geoespaciais, com impacto potencial
sobre a segurança física e a privacidade dos usuários.

d) Tais elementos configuram riscos estruturais no eixo de interatividade, não
sendo neutralizados por controles opcionais, políticas internas ou experiências
segmentadas, como as contas gerenciadas, quando não ativadas por padrão em todo o
sistema, razão pela qual não se caracterizam atenuantes aptos a rebaixar a classificação
etária, nos termos expressos do Guia Prático.

e) As medidas de segurança invocadas atuam, quando existentes, como
mitigações parciais de efeitos residuais, sem afastar as âncoras classificatórias
identificadas;

f) Cabe esclarecer que a Classificação Indicativa fundamenta-se no disposto na
Portaria MJSP nº 1.048/2025, que estabelece, em seu art. 76, que os graus de incidência
e relevância dos critérios temáticos definidos nos incisos do art. 12 são determinantes para
a fixação das faixas etárias às quais obras, aplicativos, jogos e espetáculos não são
recomendados, conforme orientações dos Guias Práticos;

g) Na análise do aplicativo, observaram-se três aspectos principais: a
identificação das funcionalidades que se enquadram nos critérios técnicos do Guia Prático;
a avaliação desses critérios a partir da ponderação entre as dimensões descritiva e
contextual, considerada a presença, ou ausência, de agravantes e atenuantes
estruturalmente aplicáveis; e a definição da classificação indicativa final, a partir da
funcionalidade que atua como âncora classificatória predominante.

h) As informações técnicas completas que fundamentam a decisão constam na
NOTA TÉCNICA Nº 46/2026/CGPCIND-SEDIGI/DSPRAD-SEDIGI/SEDIGI/MJ.

Dessa forma, determina-se a manutenção da classificação indicativa atribuída
ao aplicativo "WhatsApp" como "não recomendado para menores de quatorze anos", por
apresentar temas sensíveis.

Apresenta ainda os seguintes elementos interativos: Compartilha localização,
Compartilhamento de áudio e vídeo, Compras on-line, Interação de usuários.

Não se aplica a recomendação de horário de veiculação, por se tratar de
aplicativo de distribuição digital.

Estas são as informações.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO
Coordenador-Geral

DESPACHO Nº 84/JOGOS/SECIND/DCIND/CGPCIND-SEDIGI/DSPRAD-SEDIGI/SEDIGI,
DE 24 DE ABRIL DE 2026

Processo MJSP nº: 08017.000599/2026-51
Aplicativo: "Messenger"

Tendo em vista a abertura de procedimento referente ao pedido de
reconsideração da classificação indicativa do aplicativo "Messenger", fundamento no art.
84 da Portaria MJSP nº 1.048, de 15 de outubro de 2025, e em seus §§ 1º a 4º, que
estabelece que o pedido de reconsideração poderá ser apresentado no prazo de dez dias,
contados da publicação da decisão no Diário Oficial da União ou da notificação prevista no
art. 45, § 2º, dispondo, ainda, que o pedido deverá ser fundamentado, instruído com a
obra quando necessário e conter razões de legalidade e mérito que justifiquem a reforma
da decisão, sob pena de indeferimento caso não apresente os critérios exigidos, tem-se:

a) Foi recebido pedido de reconsideração, interposto contra a decisão que
atribuiu à aplicativo a classificação indicativa de "não recomendado para menores de
quatorze anos";

b) Foram examinados os argumentos apresentados, bem como os elementos
técnicos que instruíram o processo original, tendo-se concluído que não foram
identificadas razões de legalidade ou mérito capazes de justificar a reforma da decisão;

c) Reitera-se a identificação de tendências relevantes para fins de classificação
indicativa, relacionadas aos critérios estabelecidos na Portaria e no respectivo Guia Prático,
a saber: Publicidade ou comunicação mercadológica (12 anos); Comunicação direta sem
proteção padrão (14 anos); Compras on-line ou troca de produtos (14 anos); Publicidade e
venda de conteúdo adulto (18 anos).

d) Tais elementos configuram riscos estruturais no eixo de interatividade, não
sendo neutralizados por controles opcionais, políticas internas ou experiências
segmentadas, como as contas gerenciadas, quando não ativadas por padrão em todo o
sistema, razão pela qual não se caracterizam atenuantes aptos a rebaixar a classificação
etária, nos termos expressos do Guia Prático.

e) As medidas de segurança invocadas atuam, quando existentes, como
mitigações parciais de efeitos residuais, sem afastar as âncoras classificatórias identificadas;

f) Cabe esclarecer que a Classificação Indicativa fundamenta-se no previsto na
Portaria do Ministério da Justiça e Segurança Pública n° 1.048 de 15 de outubro de 2025,
que especifica em seu art. 76 que os graus de incidência e relevância dos critérios

temáticos definidos no artigo 12, incisos I a IV, são determinantes para a fixação das faixas
etárias às quais as obras não são recomendadas, conforme orientações dos Guias Práticos
de Classificação Indicativa;

g) Na análise da obra, são observados três aspectos principais: a identificação
dos conteúdos que se enquadram nos critérios técnicos previstos nos Guias Práticos; a
avaliação desses conteúdos, que resulta da ponderação entre as fases descritiva e
contextual, considerando ainda a presença de agravantes ou atenuantes; e, por fim, a
definição da classificação indicativa final;

h) As informações completas que fundamentam a decisão constam na NOTA
TÉCNICA Nº 41/2026/JOGOS/SECIND/DCIND/CGPCIND-SEDIGI/DSPRAD-SEDIGI/ S E D I G I / M J.

Desta forma, determina-se a manutenção da classificação indicativa atribuída
ao aplicativo como "não recomendado para menores de quatorze anos", por apresentar
temas sensíveis.

A obra apresenta os seguintes elementos interativos: compartilhamento de
áudio e vídeo, compras on-line; interação de usuários e publicidade.

Não se aplica a recomendação de horário de veiculação, por se tratar de
aplicativo de distribuição digital.

Estas são as informações.

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO
Coordenador-Geral

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 6.466, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS SUBSTITUTA no uso da
competência delegada pela Portaria nº 623, de 13 de novembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de novembro de 2020, resolve:

DECLARAR que readquiriu a nacionalidade brasileira a pessoa abaixo relacionada,
nos termos do art. 12, § 5º, inciso II, da Constituição Federal, por ter adquirido outra
nacionalidade na forma do art. 249 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017:

JOSÉ BELLO SOUZA FRANCISCO FILHO, nascido em 16 de outubro de 1985, filho
de José Bello Souza Francisco e de Lilian Polachini Assaf Faria Francisco, nos termos do
art.12, § 5º, da Constituição Federal. (Processo nº 08018.008179/2026-11).

BIANCA BOTELHO PUTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.463, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - Substituta, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.006577/2024-31, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LISBERD RODRIGUEZ PASCUAL, de nacionalidade
boliviana, filho de Efrain Rodriguez Ugarte e de Dominga Pascual Ledesma, nascido no Estado
Plurinacional da Bolívia, em 5 de julho de 2000, ficando a efetivação da expulsão condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez)
dias, a partir da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.464, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - Substituta, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08018.005112/2015-64, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

REVOGAR a Portaria nº 862, de 24 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União do dia 25 subsequente, que determinou a expulsão do Território Nacional de ZEAL
TOCHUKWU MADUABUCHI, de nacionalidade nigeriana, filho de Cornelius Maduabuchi e de
Christiana Maduabuchi, nascido em Aba, na República Federal da Nigéria, em 25 de novembro
de 1983, tendo em vista a comprovação de amparo pelo artigo 193, inciso II, alínea "a", do
Decreto 9.199/17.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

PORTARIA Nº 6.465, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS - Substituta, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08505.006574/2024-06, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, BEYMAR QUISPE, de nacionalidade boliviana, filho de
Marina Quispe Zarate, nascido no Estado Plurinacional da Bolívia, em 8 de outubro de 2001,
ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias, a partir da execução da medida.

BIANCA BOTELHO PUNTEL ELOY

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS
PORTARIA CNPCP/MJSP Nº 134, DE 22 DE ABRIL DE 2026

Altera a Portaria CNPCP/MJSP nº 133, de 30 de
março de 2026.

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária do
Ministério da Justiça e Segurança Pública (CNPCP/MJSP), no uso das atribuições legais que
lhe conferem o art. 64, inciso I, da Lei nº 7.210/84, o art. 69 do Decreto nº 11.348, de 1º
de janeiro de 2023, bem como a Portaria nº 1.107, de 5 de junho de 2008, resolve:

Art. 1º Alterar os nomes dos integrantes do Grupo de Trabalho (GT), instituído
pela Portaria CNPCP/MJSP nº 133, de 30 de março de 2026, que tem por finalidade
elaborar propostas normativas, diretrizes e recomendações voltadas ao aperfeiçoamento
da monitoração eletrônica como medida protetiva de urgência em casos de violência
doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 2º O art. 2º da Portaria CNPCP/MJSP nº 133, de 30 de março de 2026,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .........................................................................................
......................................................................................................
VII - Maria Claudia Tremel de Faria, na condição de colaboradora externa ao

Conselho;
VIII - Brenda Figueiredo Lima, na condição de colaboradora externa ao

Conselho.
........................................................................................................." (NR).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA
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